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I	 .i. AD MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE
Vh(o - 	 SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA FABRIMAQ

TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS LTDA

CONTRATANTE: MunicI p io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
n2 903.579-6/PR e do CPF n2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental,
n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS LTDA,
pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 11.365.900/0001-59, estabelecida
no Protongamento da Avenida Willy Barth - PR 495, Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, Telefone: 45-3282-1657, neste ato representada por seu Sócio
Proprietário, o senhor Alexandre Cabreira da Silva, portador da Cédula de Identidade n2
7.328.253-5 e do CPF/MF n 9 032.488.929-19, residente e domiciliado na Cidade de Pato
Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21
de junho de 2093, suas alteraçoes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade
TOMADA DE PREOS N. 9 007/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Confecçäo e instaIaço de 01 (urn) reservatOrio de água, modelo cilindrico vertical, corn
capacidade para 200.000 (duzentos mil) litros de água, fabricada ern chapa de aco carbono, a
ser instalada, medindo 4 metros de diârnetro x 18 metros de altura, a ser instalada ern base
própria, a ser executada pela Municipalidade, junto ao Lote Urbano n. 2 15, da Quadra 02,
Centro do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Parágrafo Unico: A CONTRATADA exarninou detalhadamente o projeto, as especificacOes e
toda a docurnentação da Iicitaçâo respectiva e se declara em condiçôes de executar Os serviços
ern estrita observância corn o indicado no projeto, nas especificacoes e na docurnentaçäo
levada a efeito pelo Processo de Licitaçäo - Tornada de Preços n. 2 007/2015.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazern parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessern transcritos, Os

seguintes docurnentos:
-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 007/2015; e
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II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de 25/05/2015

CLAUSLILA TERCEIRA - DA FORMA DA ExEcucAo
Os serviços e materials necessários a conclusão e instalação do reservatório, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade
corn as especificaçoes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS n. 9 007/2015,
obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANçA,
previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIzAçAO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto
do presente contrato administrativo será continuarnente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliaçao de que os serviços foram executados de acordo com o previsto
na proposta pela partes e neste contrato adrninistrativo.
§ 12 - 0 recebimento no exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 29 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado ern desacordo
coma a proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32• Todas as ocorréncias que vierern a prejudicar o andarnento do presente CONTRATO
deverao ser comunicadas, imediatamente e por escrito, a Diretoria de Gestão de Suprimentos,
que procederá a abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestäo
de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, cornunicar oficialmente a
empresa sobre o problerna ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo,
corn ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicaçäo a Diretoria de Gestão de
Suprimentos.
§ 49 . Pela execução dos serviços e fornecimento dos materials, objeto deste contrato, o
MUNIC1PI0 pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito
mil reais), por mediço, em ate 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalizaçào, conforrne tabela
abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 139.120,00	 74%
MAO-DE-OBRA	 R$ 48.880,00	 26%
TOTAL	 R$ 188.000,00	 100%
§ 52 . No preço apresentado nesta clãusula jâ estão inclusas as despesas corn impostos,
seguro, taxas e dernais encargos necessários a execução do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS cONDlçOEs DE PAGAMENTO
0 pagarnento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a
CONTRATADA por rnediçäo, mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos
seguintes documentos:
I- Declaraçäo que a ernpresa contratada possui escrituração contábil regular e que o

valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura no é superior
ao de aquisiçäo, cornprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN fl. 2 71, de
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10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmado por contador
devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

II Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deveräo ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestaçäo de serviços, de acordo com o
valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N. 69, de 10/05/2002),
para fins de retençäo dos 11% para a previdência social sobre o valor da mao-de-obra.

Ha
	

Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento dos
encargos socials.

CondiçOes mInimas de pagamento:
1 2 Pagamento

• ART de execução
Iiitimo pagamento:

• Termo de recebimento provisório do Objeto do Contrato

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DO RESERVATORIO
A contratada obriga-se a entregar o reservatório, devidamente instalado, sem nenhuma
pendencia e provisoriamente recebida, dentro de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a
partir da data de emissäo deste Termo Contratual.

clAusulA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PR0RR0GAçA0 DO PRAZO DE ENTREGA DO
RESERVATORIO
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e tambem
quando houver necessidade e interesse do Municipio, desde que preenchidos os requisitos
legais.

CLALJSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
A fiscalização do MUNICIPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases,
registrando as ocorréncias no DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execucäo, emitirá o
Termo de Recebimento Provisório, que devera ser assinado pela fiscalização do MUNICIPIO e
da CONTRATADA.

a. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório näo exime a CONTRATADA da responsabilidade
civil e ético-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mão-de-obra utilizados na
obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materials por ela fornecidos e a mäo-de-obra utilizada para a
execuçäo da obra, objeto deste contrato, säo de primeira qualidade e atendem as
especificaçôes aqui estabelecidas e também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAç6E5 DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes da
CONTRATADA:
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Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-
obra que se façam necessários para a execuço total da obra, mesmo que não tenham
sido incluIdos nas planilhas de quantitativos pelo MUNIC1PIO, porém constantes das
especificaçöes fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;
Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçöes trabalhistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e cornercials, resultantes da execuçào do contrato, relativos a
mäo-de-obra e materials utilizados, bem corno os decorrentes de responsabilidade
civil em geral;
Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuIzo causado as instalaçôes e ao pessoal
do MUNICIPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes;
Antes de iniciar a execuçäo dos serviços, confrontar entre Si 05 desenhos, quantitativos
e especificacöes envolvidas dando conhecimento a fiscalização da programação. Em
caso de constatar discrepâncias, erros, omissöes ou düvidas, deverá apresentar
proposta de soluçOes, cabendo a fiscalização aceitar ou solicitar a apresentaçäo de
outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;
Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao MunicIplo de
Pato Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigaçäo contratual, especialmente
no que se refere ao cumprimento das especificaçöes, projetos e prazo de execuçäo;
Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materials e equipamentos, ate o
local da obra;
Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execucäo do
contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
Os serviços deverão ser executados em consonância corn o memorial descritivo, com
qualidade compativel corn as normas vigentes;
Deverá atender na integra a legislaçäo trabalhista, permitindo a vistoria da obra a
qualquer tempo pelo CONTRATANTE;
Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra
ou em decorrencia da mesrna, inclusive decorrente de auséncia de sinaIizaço ou
segurança;

XI - A CONTRATADA deverá rnanter a qualificação técnica apresentada por ocasião do
processo IicitatOrio durante toda a duraçäo do contrato. Em caso de alteração do
acervo técnico, devera providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo
comunicaçäo previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fIsicos, humanos e materials necessários a execução dos serviços

contratados seräo fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela
quantidade, qualidade e utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários
a execuçâo e Iiberaçäo da obra, antes da expediçäo do Termo de Recebimento
ProvisOrio a ser Iavrado pela Fiscalização;
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- contatos corn o MUNICIPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência, que devero ser registrados no Diário de Obras e
confirrnados por escrito no prazo de 03 (três) dias Uteis;
Mon ter em compatibiidade com as obrigoçöes por ela assumidos, todas as
condiçöes de habi!itaçdo e qua!ificacäo exigidas no Edital de TOMADA DE PREOS n.Q
CP- 00712015, durante a execuçüo deste controto.

CLAUSLJLA DECIMA PRIME!RA - DAS OBRIGAçOEs DO MLJNICIPIO
Alérn das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigacâes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I -	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as

ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçäo periódica não implica na
aceitação tácita de etapas e serviços executados;

III -	Realizar os trabalhos de aceitaçäo e recebimento, na época oportuna, emitindo os
respectivos terrnos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçäo e rnestre de
obras da CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçäo da obra;
c) Prazo para execuçäo da obra;
d) Data do inicio das obras, dias corridos e acumulativarnente Os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força major;
e) Substituição de desenhos ou especificaçOes;
f) Düvidas, alteraçôes e definicôes;
g) InIcio e término dos principals serviços;
h) Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.

IV - Efetuar a retençäo da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o
valor da rnão-de-obra incidente por ocasião do pagarnento e recoiher para o INSS, de
acordo corn as normas previstas nas lnstruçôes Normativas ern vigor.

V -	 Fornecer todos os elementos e prestar todas as inforrnaçöes necessárias a execução
do objeto;

VI -	 Exercer a fiscalizaçao dos serviços por servidores especialrnente designados e
docurnentar as ocorrências havidas;

VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato adrninistrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
0 atraso injustificado na execuçäo dos serviços contratados implica no pagamento de multa
de 0,1% (zero vIrgula urn por cento) por dia de atraso, lirnitada a 3% (três por cento) -
equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando,
em consequência, 0 MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo, relativos ao
perlodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considJAfip 0
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obra, sendo aplicada, curnulativamente corn a multa por atraso1 aquela
correspondente a penalidade por inexecuçäo parcial ou total ) conforme o caso.

§ 12. Havendo atraso de pagamento, pagará o MunicIpio ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero virgula urn por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por
cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sobre o valor da parcela ern
atraso.
§ 2. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo corn o presente Edital,
implica no pagarnento de rnulta de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do
contrato e/ou da nota de ernpenho.
§ 32 A inexecução total do ajuste ou execuço total ern desacordo corn o presente Edital,
implica no pagarnento de rnulta de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do
contrato e/ou da nota de ernpenho.
§ 42 . A aplicacão de rnulta, a ser deterrninada pelo Municipio, após regular procedimento que
garanta a prévia defesa da ernpresa inadirnplente, nâo exclui a possibilidade de aplicaco de
outras sançôes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçöes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO
0 presente instrurnento contratual será rescindido:

Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sern prévia autorização do MUNICIPIO;
b) Não curnprir ou curnprir irregularrnente qualquer obrigacäo contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de rnodo que, a juizo do

MUNICIPIO, prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sern antes recorrer as autoridades cornpetentes, por prazo superior a 10 (dez)

dias consecutivos, o ritrno dos trabalhos ou näo curnprir o cronograrna de execução
dos serviços contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo
avençado neste contrato;

e) Sern a devida autorizaço escrita, não observar as especificacôes técnicas de qualidade
do material de execuçâo, após adverténcia por escrito da fiscalizaçäo do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadirnplir quaisquer cláusulas ou condiçâes
estabelecidas neste contrato.

5 19. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do
MUNICIPIO, poderá o presente contrato ser rescindido, excluIda sernpre qualquer indenização
por parte do MUNIC1PIO.
§ 22. Quando a rescisäo se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade
do MUNICIPIO pelo pagarnento dos serviços prestados e näo pagos.
§ 39 • Quando a CONTRATADA der causa a rescisão do contrato, alérn da rnulta de 20% (vinte
por cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes
sançôes:

-	 Adverténcia;
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so temporária de participação em Iicitação e impedimento de contratar corn o
MUNICIPIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
Os rnotivos de caso fortuito e força malor, definidos pela Legislação civil, deverão ser
notificados e comprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias Uteis de suas ocorrências
e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e ern sendo aceitos, não serão
considerados para a contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DESPESA ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorreräo por conta da Dotação Orçamentária
fl.2:

02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
267821350.1.008 - Pavimentaçâo, Restauração e Cascalhamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.02— 5615— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -
Estado do Paraná, como o ünico cornpetente para serern dirimidas todas as düvidas que
porventura se origiriern no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, fIrmam o presente contrato ern 03 (tres) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testernunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2015.

MUNICIPIO DyxfAAo-CoNTRATANTE
Arnildo Rieger

FABRIMAQ TORN EARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS LTDA - EMPRESA
CONTRATADA

Alexandre Cabreira da Silva
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